
 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL  

 

TARDE   
           

 JUIZ SUBSTITUTO  
 PROVA PRÁTICA DE SENTENÇA CRIMINAL – NÍVEL SUPERIOR 

 TIPO 1 – BRANCA  

 
 

SUA PROVA 

Além deste caderno de provas contendo 1 questão 
prática de sentença criminal, você receberá do fiscal 
de sala: 

• o caderno de textos definitivos da sentença cível 

 
 

TEMPO 

• 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a transcrição 
da sentença para o caderno de textos definitivos 

• 3 horas após o início da prova é possível 
retirar-se da sala, sem levar o caderno de provas 

• 30 minutos antes do término do período de 

prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 
 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja este caderno de 
provas 

• Assinar ou rubricar o caderno de textos 
definitivos nem fazer qualquer marca que 
identifique o candidato, sob pena de 
anulação e automática eliminação do 
concurso 

 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

• Verifique se seu caderno de provas está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso 

contrário, notifique imediatamente o fiscal da 

sala, para que sejam tomadas as devidas 

providências 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade, e 

leia atentamente as instruções para preencher o 

caderno de textos definitivos 

• Use somente caneta esferográfica, fabricada 

em material transparente, com tinta preta ou 

azul 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) 

reservado(s) 

• O preenchimento das respostas é de sua 

responsabilidade e não será permitida a troca do 

caderno de textos definitivos da sentença criminal 

em caso de erro 

• Para fins de avaliação, serão levadas em 

consideração apenas as transcrições realizadas para 

o caderno de textos definitivos da sentença criminal 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída 

de sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 
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Sentença Criminal 

SENTENÇA CRIMINAL 

No dia 12/05/2023, o Ministério Público ofereceu denúncia em desfavor de ALBERTO, dando-o como incurso no Art. 14 da Lei 
nº 10.826/2003, constando da peça acusatória, em resumo, que: “No dia 02/05/2023, por volta das 20h, na rodovia estadual MS-040, no 
município de Santa Rita do Pardo-MS, o DENUNCIADO, de forma livre, consciente e voluntária, transportava, no interior de uma mala, 
guardada no bagageiro do ônibus de placa MPM-1234, que fazia a linha Campo Grande-Santa Rita do Pardo, o revólver de série 4321, de 
calibre .38, arma de fogo de uso permitido, desmuniciado, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar. Na 
ocasião, policiais militares, em fiscalização de rotina, realizaram inspeção de segurança no veículo e nas bagagens que transportava, tendo 
selecionado, aleatoriamente, algumas malas para serem abertas, na presença de seus proprietários, e, ao abrirem e examinarem a 
bagagem do DENUNCIADO, ali arrecadaram a arma de fogo. Ato contínuo, indagaram-no sobre o revólver, tendo ele respondido que a 
arma era de sua propriedade, apresentando o respectivo registro, que estava vencido há mais de dois anos (vencera em 06/01/2021). Ato 
contínuo, os policiais lhe deram voz de prisão em flagrante e o conduziram à presença da autoridade policial. Em sede policial, o delegado 
de polícia, depois de confirmar, mediante consulta oficial, que a arma estava registrada em nome do PRESO, e que o registro estava 
vencido desde 06/01/2021, determinou a lavratura do auto de prisão em flagrante, no bojo do qual o DENUNCIADO admitiu que a arma 
era de sua propriedade, alegando que não sabia que o registro estava vencido, ao passo que os dois policiais envolvidos na ocorrência 
confirmaram as circunstâncias da abordagem, da arrecadação da arma e da prisão em flagrante, da forma descrita nesta peça.” O então 
INDICIADO foi solto no dia seguinte, na audiência de custódia. Encaminhados os autos do inquérito policial ao Ministério Público, este 
formulou proposta de acordo de não persecução penal, que foi recusada pelo então INDICIADO, assistido por advogado, seguindo-se o 
oferecimento de denúncia, recebida no dia 03/06/2023. No curso da ação penal, foram ouvidos, na qualidade de testemunhas de 
acusação, os dois policiais militares responsáveis pela prisão em flagrante, os quais prestaram depoimentos similares às declarações 
colhidas no auto de prisão em flagrante. Interrogado pelo juízo, o ACUSADO fez uso do direito constitucional ao silêncio. Foi juntado aos 
autos o laudo pericial da arma de fogo apreendida, o qual, além de descrever sua natureza e características, atestou sua capacidade para 
efetuar disparos. Também foi trazida ao processo a folha penal do acusado, devidamente esclarecida por certidões cartorárias, dela 
constando somente uma anotação, referente a ação penal por crime de lesão corporal culposa (Art. 129, §6º, do Código Penal), na qual 
sobreveio condenação transitada em julgado a dois meses de detenção, em regime inicialmente aberto, tendo sido concedida a suspensão 
condicional da pena, benefício iniciado em 05/03/2018 e revogado em 08/11/2019, tendo sido a pena cumprida em 10/01/2020. Em 
alegações finais, o Ministério Público sustentou a procedência do pleito acusatório, à luz das provas produzidas, opinando pela condenação 
do ACUSADO, na forma da denúncia. Já a defesa, também em sede de alegações finais, requereu, como preliminar, que fosse anulada a 
ação penal desde o recebimento da peça acusatória, ao argumento da ilegalidade da diligência policial que resultou na apreensão da arma 
e consequente prisão em flagrante do ACUSADO, pela inexistência de fundadas razões para que sua bagagem fosse revistada. No mérito, 
requereu a absolvição do RÉU, sob o fundamento da atipicidade do fato, pelas seguintes razões:  1. o vencimento do registro da arma não 
caracteriza ilícito penal, mas mera irregularidade administrativa; 2. a arma estava desmuniciada, o que retira a ofensa ao bem jurídico 
penalmente tutelado; 3. o ACUSADO não tinha conhecimento de que o registro da arma estava vencido, tal como ele informara em sede 
policial, o que afasta o dolo de sua conduta. Na hipótese de condenação, requereu que fosse desclassificada a imputação para o crime de 
posse irregular de arma de fogo de uso permitido (Art. 12 da Lei nº 10.826/2003), ao argumento de que a arma estava guardada no 
bagageiro do ônibus, dentro de uma mala, e não transportada diretamente pelo ACUSADO, o qual somente a possuía. Os autos foram 
conclusos para sentença no dia 27/11/2025.  
Na condição de juiz de direito substituto, profira sentença criminal objetivamente fundamentada, dispensando-se o relatório, com 
apreciação adequada e motivada de todas as questões postas no enunciado, além do enfrentamento das alegações formuladas pelas 
partes. Entendendo o(a) candidato(a) que a hipótese é de proferir sentença condenatória, deverá, na fixação da pena, considerar todas as 
circunstâncias aqui mencionadas. Deverá o(a) candidato(a) observar a jurisprudência dos Tribunais Superiores, notadamente os 
precedentes vinculantes e os enunciados sumulares. Os dados de fato, que devem ser considerados provados, bem como os de direito, que 
deverão ser analisados, são, exclusivamente, os apontados no enunciado.    
Valor: 10 pontos 
Máximo de 300 linhas.      

Importante: 1. Não se identifique; assine como juiz substituto. 2. A resposta deve ser fundamentada, de modo que a mera 
referência a entendimento jurisprudencial ou doutrinário, sem justificativa específica, não pontuará. 3. A mera citação de 
artigo legal, ou de resposta “sim” ou “não”, desacompanhada da devida justificativa, não garante a pontuação na questão. 
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